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CONTRATO N° 71/2025 - PMSJP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/2025 -PMSJP 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A 
EMPRESA ADEMAR CASTRO FERREIRA  JUNIOR  
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. do 
Comercio, n° 150, bairro Alto bonito, São João do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, Sra. Elaine Aparecida Cicera de Paula Fonseca, portadora da Cédula de Identidade n° 
0414051720112 e do CPF n°016.921.703-50, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ADEMAR CASTRO FERREIRA  JUNIOR  COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 38.350.483/0001-27, 
localizada na Avenida da Cohab, N° 100, Bairro Novo, CEP: 65.350-000, Vitória do Mearim, 
Maranhão, neste ato representada pelo Sr. Ademar Castro Ferreira júnior, inscrito no RG 
sob o N°: 0379548420095 SSP/MA e CFP sob o N°: 614.431.943-36, doravante designada 
CONTRATADA firmam o presente CONTRATO, conforme consta do Processo 
Administrativo n° 57/2025 — PMSJP/MA, e em observância às disposições da Lei n° 
14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie, decorrente da adesão como `órgão não 
participante' da  ARP  n" 020/2024, Pregão Eletrônico n° 036/2024, Processo Adm. n° 
050/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92,1 e II) 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículos leves, para atender das necessidades da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referencia. 
1.2. Especificação do objeto: 

PREFEITURA DE 
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1.3. Este Contrato vincula-se â  ARP  n° 020/2024, Pregão Eletrônico n° 036/2024, 
Processo Adm. n° 050/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Centro Novo do 
Maranhão — MA e â proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, ou documento equivalente, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 
3.1. A prestação de serviços de locação será de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da secretaria requisitante, pelo período da vigência do Contrato. 
3.2. 0 prazo para a prestação de serviços de locação será de 05 (cinco) dias uteis, com inicio 
após o recebimento da ordem de serviço ou documento equivalente, que serio realizados de 
acordo com as necessidades da secretaria requisitante. 
3.3. Os veículos deverão ser entregues no endereço indicado na Ordem de Serviço. 
3.4. A execução contratual observará as rotinas da Prefeitura Municipal, sendo realizados 
sempre nos horários de expediente. 
3.5. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
3.8. A Prefeitura Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato. 
3.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
4.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1 0 valor global da contratação é de R$ 62.220,00 (sessenta e dois mil, duzentos e vinte 
reais), a ser pago conforme discriminado na planilha constante do item 1.2. do presente 
contrato. 
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5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representante da Administração, especialmente designados a quem caberá 
exercer as atribuições previstas no  art.  117 da Lei n. `" 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em 
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que 
concerne a execução do objeto do contrato. 
Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do 
contrato, assim como seus respectivos substitutos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 
7.1. 0 pagamento será realizado de forma proporcional ao que foi solicitado na ordem de 
serviço, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, por meio do 
servidor designado para este fim, em conformidade com as normas de execução 
orçamentária e financeira. 
7.2. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em Banco do 
Brasil, Agencia 4323-0, e Conta Corrente 47889-X, de titularidade da Contratada. 
7.3. 0 pagamento estará condicionado a apresentação da REGULARIDADE FISCAL DA 
EMPRESA; 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serio retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
7.5.2. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 
8.1 Os preços inicialmente contratados  sic)  fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pclo IGP-M —  indiee Geral de 
Pregos de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VDIVA = 	X INF, onde: 

INI 
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VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utili7ado(s) para reajuste seri(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 
9.1  Sao  obrigações do Contratante, alem das previstas no termo de referencia: 
9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 
9.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence â parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto â dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei no 14.133, de 2021; 
9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente â execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia; 
9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Sio João do 
Paraíso para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas â 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
9.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo ao 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
9.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
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apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual. 
9.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do  art.  93, §2°, da Lei no 14.133, de 2021. 
9.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  (art.  92, XIV, XVI e 
XVII) 
10.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, alem das 
previstas no termo de referencia: 
10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou da prestação dos serviços para 
representá-lo na execução do contrato. 
10.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 
2021; 
10.1.7. Quando  nap  for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte a prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e  it  Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja linadimplencia não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos produtos entregues. 
10.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos â execução do empreendimento. 
10.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da 
entrega dos produtos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.1.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  
116, parágrafo único); 
10.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.1.20. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021; 
10.1.21. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLAUSULA D8CIMA PRIMEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, 
XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã. Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa ã. inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
12.2. Serio aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 2.3, da Lei no 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, 4', da Lei no 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 55°, 
da Lei no 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serio aceitas mediante crivo 
da Administração; 
II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de 
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o decimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
III  - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis. Após o decimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na 
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida. 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90, cla Lei no 

14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa  (art.  156, §7", da Lei no 14.133, de 2021). 
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12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei no 14.133, de 2021) 
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei no 
14.133, de 2021). 
12.7 Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9 Na aplicação das sanções serio considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica previa  (art.  160, da Lei no 14.133, de 2021) 
12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei no 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar sio passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei no 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderio ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos citic o contratado possua com o  met-no 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril 
de 2022. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, 
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XIX) 
13.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para extinção de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no  art.  137 da Lei Federal no 14.133/2021 e 
ocorrerá nos termos do  art.  138, do mesmo diploma legal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta. 
PARAGRAFO IERCEIRO - Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por 
acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO QUARTO - A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por 
decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissOria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
PARÁGRAFO QUINTO — Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os 
direitos da Administração, prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no 
que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, 
VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Sio João do Paraíso deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
04 122 0124 2045 0000 MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  
15.1. Os casos omissos serio decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da 
Lei no 14.133, de 2021. 

16.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à prestação de serviços, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido ã previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei no 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei no 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n° 14.133, 
de 2021, e ao  art.  8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7o, §3o, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art.  92, §r) 
18.1. Fica eleito o Foro Porto Franco — MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1°, da Lei no 14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 08 de abril de 2025 

CONTRATANTE  
SECRET  IA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elaine Aparecida Cicera de Paula Fonseca, 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Sio João do Paraíso — MA 
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JUNIOR  COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 

38.350.483/0001-27. BASE LEGAL Lei ng 14.133/21, e suas alterações 

posteriores. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículos leves, para 
atender das necessidades da Prefeitura Municipal de São João 
do Paraíso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR 
GLOBAL: R$ 626.820,00 (seiscentos e vinte e seis mil, 
oitocentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.07.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 01,597.629/0001-23 10 
122 0052 2027 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA.  Marisa  Elanne Damasceno de França. 
Secretária Municipal da Secretaria de Saúde. São  Joao  do Paraíso 

- MA, 08 de abril de 2025. 

Publicado por: 1LTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: a2bf34fcf5b6ce1bfb497e79553401a1 

RESENHA DE CONTRATO No 71/2025 - PMSJP. PROCESSO No 
57/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N 9  71/2025 - PMSJP. PROCESSO  Ng  

7/2025 - PMSJP. Contratação decorrente da Adesão a Ata de 
gistro de Preços n° 020/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico 

n2 036/2024 - SRP, Processo Administrativo n2 050/2024 - 
PMCNM, por intermédio do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ ng 01.597.629/0001-23, e a 

empresa ADEMAR CASTRO FERREIRA  JUNIOR  COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 38.350.483/0001-27. 
BASE LEGAL Lei ng 14.133/21, e suas alterações posteriores. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de veículos leves, para atender das 
necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - 
MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 
62.220,00 (sessenta e dois mil, duzentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CNPJ: 01.597.629/0001-23 04 122 0124 

2045 0000 MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA. Elaine Aparecida Cicera de Paula Fonseca. 
Secretária Municipal da Secretaria de Assistência Social. São 

João do Paraíso - MA, 08 de abril de 2025. 

Publicado por: 1LTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: fca411f516a3cfbe519e45f668e12f89 

RESENHA DE CONTRATO N2  72/2025 - PMSJP. PROCESSO N° 
57/2025 

RESENHA DE CONTRATO N° 72/2025 - PMSJP. PROCESSO  Ng  

57/2025 - PMSJP. Contratação decorrente da Adesão a Ata de 

Registro de Preços n° 020/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico 
n° 036/2024 - SRP, Processo Administrativo n° 050/2024 - 
PMCNM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n9  31.049.486/0001-86, e a empresa 
ADEMAR CASTRO FERREIRA  JUNIOR  COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 38.350.483/0001-27. BASE LEGAL 
Lei n.0  14.133/21, e suas alterações po.stenores. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de veículos leves, para atender das necessidades da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 209.220,00 
(duzentos e nove mil, duzentos e vinte reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA03.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: CNPJ: 31.049.486/0001-86 12 361 0003 2011 0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA. Eneida Rocha Dos Santos. 
Secretária Municipal da Secretaria Municipal de Educação. São  

João do Paraíso - MA, 08 de abril de 2025. 

Publicado por: 1LTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 8662ee2dfb2055870d138bbec635eeee 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

DECRETO N. 135/2025, DE 09 DE ABRIL DE 2025 - PRAZOS, 
FORMAS DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE PARCELAMENTO DO 

IPTU 

DECRETO n.° 135/2025, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre os prazos, formas de pagamento e critérios de 
parcelamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
referente ao exercício de 2025, no Município de São João do 
Sciter-MA, e dá outras providências."" 
A PREFEITA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER, Estado do Maranhão, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e o Código Tributário Municipal (Lei Complementar n,g 

194/2024), e 
CONSIDERANDO o disposto nos  arts.  314 a 319 do Código Tributário 
Municipal, que disciplinam o lançamento, vencimento e cobrança do 

IPTU; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o calendário fiscal do 
exercício de 2025, assegurando previsibilidade, justiça tributária e 
eficiência na arrecadação municipal; 
DECRETA:  
Art.  19  - 0 pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 

referente ao exercício financeiro de 2025, poderá ser efetuado: 
I - em cota única, com vencimento em 30 de maio de 2025, com 
direito a desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

imposto lançado; 
II - de forma parcelada em até 4 (quatro) vezes mensais e 
sucessivas, com vencimentos nas seguintes datas: 

• 12  parcela: 30 de maio de 2025 
• 22  parcela: 30 de junho de 2025 

• 32  parcela: 31 de julho de 2025 

• 42  parcela: 29 de agosto de 2025  

Art.  2° - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

UFMs, equivalente, para o exercício de 2025, a R$ 20,00 (vinte reais). 
Parágrafo único. Caso o valor total do imposto lançado não permita 
parcelamento dentro do limite mínimo estabelecido no caput, o 

pagamento deverá ser efetuado em cota única, com ou sem desconto, 

conforme o caso.  

Art.  39  - O não pagamento das cotas nas datas fixadas sujeitará o 

contribuinte: 

I - à multa moratória de 10% (dez por cento); 
II - a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração;  
III  - à atualização monetária com base na variação do IPCA.  

Art.  42  - A Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Infraestrutura deverá adotar todas as providências administrativas 
para: 

I - emissão e entrega dos carnês e guias de IPTU; 

II - disponibilização digital das guias de pagamento;  

III  - ampla divulgação junto aos contribuintes.  

Art.  59  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 12  de maio de 2025. 

Gabinete da Prefeita Municipal de S50 João do Sóter - MA, aos 
nove dias do mês abril do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Maria do Carmo Cavalcante Lacerda 
Prefeita Municipal 
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